
578/2022

TEOR

Remaneja recursos para a cobertura de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS do INSTITUTO PESOS E
MEDIDAS EST.SP- IPEM/SP

AO PROJETO DE LEI

19234

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

30.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE VERIFICAÇÕES PERIÓDICAS DE INSTRUMENTOS DE PESAR E MEDIR AO ANO (unidade) 665.000

12517000 1724 15001

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE METROLÓGICO

14

VERIFICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PESAR E MEDIR

1 17056 1.964.3765669

METROLOGIA E QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS

1 +

30.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 300

13151000 5123 15001

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

2 51005 115.028.5185359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Esta emenda ao Projeto de Lei nº 578/2022, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício de 2023, tem a finalidade de remanejar recursos para a cobertura de
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS do INSTITUTO PESOS E MEDIDAS EST.SP- IPEM/SP. De acordo com a
tabela publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo no dia 23 de março de 2022, o
Quadro de Pessoal do IPEM apresenta uma perda inflacionária acumulada na ordem de 83,59%,
sendo que o reajuste concedido em 2022 foi de apenas 10%. Assim, os servidores permanecem
suportando a perda de 73,59% do poder de compra do seu salário. Para complementar a
demonstração de urgente necessidade de reajuste, o Sindicato dos Executores de Metrologia
do Estado de São Paulo elaborou uma tabela salarial que compara os salários base do IPEM
com o salário mínimo nos anos de 2010 e 2022. A título de exemplo, o salário base em 2010
dos Assistentes de Direção equivalia a 3,14 salários mínimos, sendo que, em 2022, equivale
a 1,5 salários mínimos.  Visando sanar parte da perda do poder aquisitivo dos servidores
do IPEM-SP, tramita nesta Casa Legislativa o PLC nº 35/2018, que propõe recompor a base
salarial dos servidores do Instituto.&#8203; Assim, é imprescindível que haja
disponibilidade orçamentária para amenizar a significativa perda inflacionária acumulada,
de modo a proporcionar uma remuneração mais justa pelos prestimosos serviços prestados ao
Estado de São Paulo pelo pessoal do IPEM.
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